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ESTADO DA PARAÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO

Rua Fundador Saraiva Leão n°  192 - Cen
C.  N.  P.  J.  01.612.692/0001-91

Projeto de Lei N.° 011/2025

REJO DO CRUZ

Re.cg`hifti,

AUTORIZA   0   PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL     DE     SÃO     JOSÉ     DO
BREJ0    D0    CRUZ,    ESTADO    DA
PARAÍBA,      A      ABRIR      CRÉDIT0
ADICIONAL      ESPECIAL,      E      DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJ0 DO CRUZ - PB,
no   uso   das   atribuições   que   lhe   são   conferidas  pela  Lei   Orgânica  do   Município   e   demais
dispositivos legais, apresenta a seguinte lei.

Art.   1.°   -   Fica   o   Poder   Executivo   Municipal   autorizado   a   abrir   Crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  70.000,00  (SETENTA  MIL  REAIS),  as  verbas  das
dotações orçamentárias, constantes do Anexo 1 desta Lei.

Ari.  2.°  -  Constitui  fonte  de  recursos  para  cobertura  do  presente  crédito
especial,  na foma da Lei Federal n.° 4.320,  de  17 de março  de  1964,  prevista no Art.  43,  §  1.°,
Incísos  111,  a  anulação  parcial  das  verbas  das  dotações  orçamentárias,  constantes  do  Anexo  11
desta Lei.

Art. 3.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

2025.

Gabinete  da Prefeita de  São José  do  Brejo  do  Cruz - PB,  em 25  de março de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO D
Rua Fundador Saraiva Leão n°  1 92 - Centro

C.  N.  P.  J.  01.612.692/0001-91

CRUZ

Anexo I - C rédito Adic ional Espec ia]
Discriminação daEntidade

Func/Prog
Elemento deDespesa

Discriminação Valor
Poder 02 PODER EXECUTIVO
Orgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO
Função 12 Educação
SubFunção 361 Educação Fundamental

Programa 0007
EDUCAÇÃO PARA TODOS

Proi.Atividade 2016 MANUTENCÃO DA MERENDA ESCOLAR

Fonte STN 1.550

Transferência      do      Salário-Educação      (Recusos      do
Exercício corrente)

339030 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
SubFunção 365 Educação lnfantil
Programa 0007 EDUCACÃO PARA TODOS
Proi.Atividade 2016 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

Fonte STN 1.550

Transferência      do      Salário-Educação      (Recursos      do
Exercício corrente)

339030 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
Total 70.000,00

Gabinete da Prefeita de São José do Brejo do Cruz -PB, em 25 de março de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO C
Rua Fundador Saraiva Leão n° 192 -Centro

C. N.  P.  J.  01.612.692/0001-91
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Anexo 11 - Anulação
Discriminação daEntidade

Func/Prog
Elemento deDespesa

Discriminação Valor

Poder 02 PODER EXECUTIVO
Orgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função 12 Educação
SubFunção 361 Educação Fundamental

Programa 0007
EDUCAÇÃO PARA TODOS

Proi.Atividade 2112

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA QSE - SALÁRIO
EDUCACÃO

Fonte STN 1.550

Transferência      do      Salário-Educação      (Recursos      do
Exercício corrente)

339030 r\4ATERIAL DE coNsuMo 30.000,00

339039
OUTROS    SERVIÇOS    DE    TERCEIROS    -    PESSOA 20.000,00
JURÍDICA

449052 EC)UIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

SubFunção 365 Educação lnfantil
Programa 0007 EDUCACÃO PARA TODOS

Proi.Atívidade 2112

MANUTENÇÃO   DO   PROGRAMA   QSE   -   SALÁRIO
EDUCAÇÃO

Fonte STN 1.550

Transferência      do      Salário-Educação      (Recusos      do
Exerc ício corrente)

339030 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

Total 70.000,00

Gabinete da Prefeita de São José do Brejo do Cruz -PB, em 25 de março de 2025.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

Rua Fundador Saraiva Leão n°  192 - Centro
C. N.  P.  J.  01.612.692/0001-91

MENSAGEM  AOS  VEREADORES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO
BREJO DO CRUZ

®

®

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

É   com  grande   honra  que   submetemos   à  apreciação   desta  ilustre   Câmara
Municipal,  em  regime  de  urgência  urgentissima,  o  Projeto  de  Lei  n°  011/2025,  que  trata  da
abertura  de  Crédito  Adicional  Especial  para  o  município  de  São  José  do  Brejo  do  Cruz/PB,
visando  à  inclusão  de  dotação  orçamentária  destinada  à  execução  da  merenda  escolar  com
recursos  do  Salário-Educação.  A  necessidade premente  da  aprovação  deste  crédito  decorre  de
uma  circunstância  extraordinária:  no  momento  do  envio  do  Projeto  de  Lei  referente  à  Lei
Orçamentária  de  2025,  não  se  previa  a  possibilidade  de  custeio  das  despesas  com  merenda
escolar  por  meio  desta  fonte  de  financiamento.  No  entanto,  diante  dessa  nova  perspectiva,  a
aprovação  deste  projeto  toma-se  essencial  para  garantir  a  adequada  alimentação  dos  alunos  e
fortalecer o desenvolvimento educacional do nosso município.

Dessa   forma,   solicitamos   o   apoio   e   a   aprovação   unânime   dos   nobres
vereadores, reconhecendo a relevância desse investimento para o bem-estar e o futuro de nossas
crianças.

Sem mais para o momento, renovamos a Vossas Excelências nossos protestos
de estima e consideração.

Gabinete da Prefeita de  São José do Brejo do  Cruz - PB, em 25  de março de
2025.
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